
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 283/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 065/2025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhale a Empresa RIBEIRO VEICULOS S/4.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAÍZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa RIBEIRO VEíCULOS S/A, inscrita no CNPJ
sob no. 75.642.25610001-00 Fone (44) 3261-6400 e-mail antonio verilho@rivesa com br com sede na Avenida
Colombo n.o 199 - Vila Nova - CEP 87.045-000 na cidade de Maringá - PR, neste ato representado pelo senhor
ANDRÉ GANDOLFI FEIO RIBEIRO, diretor presidente, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.o

5.999.431-0 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 018.668.739-70 neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de
01tO4l2O21, suas complementaçoes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral

dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de caminhÕes e maqurnários novos conforme Convênio SEAB
n.o 456t2025, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta

na proposta anexada ao Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n.o 06512425, a
qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0511112026, podendo ser prorrogado,

dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA TERCETRA - DO pRECO. DAS CONDTCÔES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEM CâruAÍ

DEscRrçÂo

QTDE UNID VR UNÍT. TOTAT

01 622850
Caminhào Basculante. Potência: 280 CV. Tração: 6x4.
Capacidade Volumétrica De Carga: mínima 10 M3
Esp*ificacões: Tipo: CAMINHÃO ceçNuen BASCULANTE
6X4, Potência mínima de 280 CV; motor diesel, atendimênto a
Resoluçâo Conama 490/2018,(Proconve P8, equivalente ao
Euro Vl), câmbio manual, automático ou automatizado de no
mínimo 9 (nove) marchas/velocidade a frente-e 1 (uma) a ré, cor
branca (caminhão e caÇamba), CARACTER|STICAS GERAI§:
novo; zero km rodado; ano de fabricação em vigor, na data do
recebimento da ordem de compra ou
modelo de ano superior), cor branca (caminháo e caçamba),
capacidade da caçamba 10,0m". aço estrutural de alta
resistência como SAE 1020 - ASTM A-36 OU SAC-350,
SISTEMA HIDRÁULICO de acionamento indireto com 2 (dois)
pistóes, GARANTIA:. de 24_ (vinte e quatro) meses (caminháo e

caçamba), todas as REVISOES por igual periodo, com insumos,
logística e mão de obra às expensas da CONTRATADA sem
limite de quilometragem; ENTREGA: a CONTRATADA
entregará com tanque cheio; licenciado e emplacado, bem como
é responsável por todas as despesas por danos e ou avarias do
bem até a efetiva
entrega na sede de cada Município participante do(s)
Programa(s) a ser recebido por servidor municipal responsável
pelo recebimento. PNEUS: mínimo 295/80 R22.5 de uso misto,
CAPACIDADE: Peso bruto total (PBT) homologado de 23.000
kg, ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(SI. MARCA vOLvO DO
BRÁS'L.

02 Unid. 671.000,00 1.342.000,00
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3.2 Os veículos deverão ser entregues após a emissâo de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefêito em atê na autorizaçáo e conforme
Teímo de Referência.
3.2 O preço praticado será Íllo e irreaiustável pelo periodo de 12 (doze') meses, podendo seí reajustâdo, caso
necessário, utilizando - se o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos têrmos do art. 107 da Lei

14.1331210 qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
3.4 O pedido de revisáo caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formaçáo de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a rêpactuação.
3.5 O prazo para manifestaçáo quanlo aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e Íepactuaçâo será de 30 dias, a

contar da data de protocolo do requerimento.
3.5.1 Caso faltem informaçóes ê a adminiskação solicite complementaçâo do pedido, o prazo irá reiniciar, a

contâr da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o l50 dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mesma,
será necessário fazer constar, para fins dê pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relâtivas ao nome e número do banco, da, agência e da conta corrente dâ

CONTRATADA, A NOIA FiSCAI dEVETá SET EMitidA EM NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ: 76.968.064 t}O}'.l4z - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 - CONVÊN|O SEAB N.o

456t2025.

CúUSULA DA DOTACAO O ENTÁRN

4.í. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do

município: 881 -000/882-2804490520000.

CLAUSULA OU INTA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone (4-)3s5i830í. cNpJ: 76.968.064/000142

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrâto, a CONTRATADA se compromete a:

5.1 .1 Entregar o(s) veículo(s) e maquinário(s) na conformidade do estabelecido no termo de reÍêrência, sendo de

sua responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade p€los encargos fiscais

e comerciais resultantes da adjudicação desta licitaçáo, livres de qualquer Ônus, como despesas de fretes,

impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;
5.1.2 DaÍ plena garantia sobre o(s) veículo(s) e maquinário(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze\ meses a partir

do recebimento deÍinitivo, e informar o endereço do fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço de

atendimento para êventual assistência técnica durante o prazo de garantia;

5.í.3 Disponibilizar Assistência Técnica no Estado do Paraná para os veículos e Assistência Técnica a uma

distância de até 150km da sêde do município para os maquinários;
5.1.4 Se responsabilizar pelas revisóes durante o período de garantia, incluindo insumos e serviços;

5.'1.4 A Contratada deverá fornecer o(s) objeto(s) com todos os equipamentos/itens de segurança e demais

acessórios necessários à sua uülizaçáo e de acessibilidade exigidos pelo Código Nacional de Tránsito,

5.í.5. Comunicar a SecretaÍia de Transportes dô município, dê Íorma imediata, os motivos que impossibilitem o
seu cumprimento de entrega dos veículos/maquinários,
5.1.6 Enkegar o(s) vêículo(s) e maquinário(s) adesivados confoíme cada programa;

5.1.7 Disponibilizar treinamento, conforme cargâ horária sugerida pelo fabricante, abrangêndo aspectos teÓricos e
práticos, para até 02 (dois) técnicos operadores, por veÍculo/máquina, indicados pela CONTRATANTE, sendo os

custos do treinamento as expensas da CONTRATADA;
5.1.8 O tÍeinamênto poderá sêr realizado nas dependências da autorizada, concessionária, fábrica ou em local
previamente acordado com a CONTRATANTE, devendo ser agendado com antecedência e acôrdedo com â
CONTRATANTE;
5.1.9 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmentê em decorrência da má qualidade dos sêrviços prestados;

S.1.10 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contÍibuiÉo ao FGTS, durante toda a
vigência dêste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais/Faturas;

S.1.11 Não transferir a outrêm, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por estê

Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

S.1.i2 A recusa no fornecimênto dos pÍodutos, sem motivo justiÍlcado e aceito pela Administraçâo, constitui-se

em fatta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Rêgistro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o diieito de contÍatar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei
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impÕe, não impedindo, em razáo das circunstàncias e a critério da admlnistraçáo, a aplicaçáo das seguintes
penalidades:
a) 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vkgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de enkegâ quê em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua êxecuçáol
c) Emissáo ê Publicaçáo de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

GúUSULA SEXTA: OAS OB ÔEs DA CoNTRATANTE:

6.1 Paru garantir flel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a entrega dos produtos bem como
eÍetuar o pagamento na foÍma prevista na cláusula terceira.
a) Fiscalizar e controlar a execuçáo (conformê cláusula sétjma), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constalada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabêlecidas neste contrato;
c) EfetuaÍ ô pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar âo representante da empresa a ocoríência de evêntuais imperfeiçóes rêlacionadas ao objeto deste
conlrato.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÂO

7.1. A fiscalizaçáo sobÍe o objeto deste contrato será exercida pelo senhor ALCÍolo B. SoUZA JÚNloR

CúUSULA OITAVA - DA UDE E DA CORRUPCÃO

8.í. A CONTRATADA deve observar e fazer observaÍ, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subconkataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução
do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se a§ seguintes práticas:
a) "prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamenle, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato,
b) 'prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso de licitação
ou de execuçâo dê contrato;
c) "prática colusiva": esquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e náo competitivos;
d) 'prática coerciliva": causar dano ou amêaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedadê, visando influenciar sua participação êm um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrâto.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÔes ou fazer declaraçÕes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de impediÍ materialmente a apuração de
alegaçÕes de pÍática prevista acimal (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeçáo.

8.3. Na hipótese de financiamento, paÍcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante Adiantamento ou rêêmbolso, este Organismo imporá sançáo Sobre uma empresâ ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indêÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo oÍganismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao paíticipar

da licitâÇáo ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condiçáo paÍa a contrataçáo,

devêrá concordar e autorizar que, na hipótese de o contralo vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ílnanceiro

e/ou pêssoas por ele formalmente indicâdas possam inspêcionar o local de execuçáo do contrato e lodos os

documentos, contas e registros relacionados à IicitaÉo e à exêcução do contrato.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ruâ PâÍâná 983 -Cêntro- CEP: 86.490-000- Fone: (43)355't8301 CNPJ: 75-968.064/0001-42
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9.1. A recusa na execuçâo do objeto, sem motlvo justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em falta
gÍave, su.jeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no RegistÍo de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a Lei impÕê, náo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
a\ O,5o/o (zerc vírgula canco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/0 (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até í0% (dez por cento) sobre o valor do contÍato, pelo dêscumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prâzo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Municipio,
visando a sua execuÉo;
c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo dê imprensa regional, estadual e nacional.

IMA - DA RENUNCIA E

11.1 Para eficácia do presênte instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circutâÉo, em Íorma de extrato, em conÍormidadê com o disposto no art. 174 e 175 da Lêi 14.13312021.

CLAUSULA DÉC SEGUNDA. OBRIGACÔE§ PE NENTES A LGPD
12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, dê '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dâdos
pessoais a que tenham acesso, em râzão do certame ou do contrato admini§tÍativo que eventuâlmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da pÍoposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaragáo ou de acêitaçáo expressa.
í2.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e dê

acordo com a boa-fé e com os princípíos do art. ô" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com têrceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo dê 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
'12.6 O Contralado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
í2.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado alender prontamente eventuâis pedidos de comprovação formulados.
12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

dêscarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

protegáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdâs, alteraçÓes,

divulgaçáo ou acesso náo ãutorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

leis àe proteçáo dê dados aplicáveis. O Contratâdo devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS GRANTES

13.1. lndependentemente de transcriÉo, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposüa adjudicadâ

do Processo de licitação Pregáo Eletrônico n.o 064/2025, e a proposta final e adjudicada da CONTRÂTADA.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOS ICóES FINAIS

14.í A CONTRATAOA obriga-se a cumprir fielmente AS Cláusulas Ora avençadas e manter-se em

compatibilidade eom âs obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas

Rua Paraná 983 -Contro- CÊP: 86.49O-O00 - Fonê: (43)35518301. c PJ: 76.968.0 /000142
Endereço otrêtrôntco !@,trr.riitciraodopinhal.pr.gov.br - E-mall prlrpi!hal@uol.com.br € complag.pr l!p!nhal@9mail cQlrl

í 0.1. O Contrato poderá seí rêscindido:
a) unilatêralmente, pela Prefeitura, nâ forma do artigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei n' 14j3312021,
b) por acordo entre as paítes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021 ,

c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n' 14.1331202'1.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO
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15..1 As partes contratantes elegem o foÍo da comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquei questÕes oriundaS do plesente contrato, inclusive oS casos Omissos, que nâo

óráár"- i"i r""orridos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE' na forma da Lei

na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13912021e legislaçáo complementar, durante a vigência

desle instrumento

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

14.133t2021

Ribeiráo do Pinhal, 06 de novembro 5

DARTAGNAN CAL RAIZ ANDRÉ GANDOLFI FEIO RIBEI RO

PREFEITO IVUNICIP CPF: 018.668.739-70

TESTEMUNHAS:

ADR DE MATOS
CPF/M 240 9-81

I

c ó
AL RIQUE VENÂNCIO ROCHA

OB JUNI&
CPFIMF 927 59-72

GES

LIO LOPES OA SILVA
cPF/MF 459.785.14S-68

AL

Rua Paraná 983 - Centío - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301 c?'lPJ: 76.968.064/00O1 -42

Endereço elelrônlco www riberraodop inhal.pr.qov.br - E-máll pmrpinhal@uol com.br ê comPras PmrPinhal@gmail com
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ANTONIO ROBERTO 
VERILLO:55892884953

Assinado de forma digital por ANTONIO ROBERTO VERILLO:55892884953 
Dados: 2025.11.07 15:56:25 -03'00'
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CONTRATO DE FORNEC]MENTO N." 284/2025 _ PREGÃO ELETRÔN]CO N." 065/2025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhal e. a Empresa RODOPARANA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVÁRIOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob no. 97.467.856/0001-03 Fone (41) 3317-1481 (41) 98529-2377 e-mail
licitacao@grupotimber.com br com sede na Avenida Juscelino K. de Oliveira n.o 3545 - Cidade lndustrial - CEP 81 .270-
200 na ciOãOe de Curitiba - PR, neste ato representado pelo senhor FERNANDO LUíS SCOTTI, sócio administrador,
brasileiro, divorciado, portador da Cédula de ldentidade n.o 3.049.470.077 SSP/RS e inscrito sob CPF/MF n.o

679.928.110-20 neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato,
que será regido pela Lei n. '14.133,de0110412021, suas complementações e alterações posteriores e, supletivamente,
pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições
a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de caminhões e maquinários novos conforme Convênio SEAB n.o

45612025, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na
proposta anexada ao Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n.o 06512025, a qual fará
parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1 . O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 0511112026, podendo ser prorrogado,

dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

GúUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDIÇÔES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
transcritos abaixo:

trfr CAffiAT

DEscRrçÃo

QTDE UNID VR UNIT TOTÂT

02
4781 95

Motonlveladora. Potência Operacional: í40 HP. Largura Lâmina:
3.600 MM. Espessura Lâmina: 22 MM. Capacidade Tanque
Combustível: 280 L.
Esp*ificacões; Tipo: MOTONIVELADORA, última série, nova,
zerc hora, admissível fabricaçâo
segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida
(máxima em HP) mínima de 140 HP, motor diesel que atenda ao
controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR lll), Peso
operacional de 14.000 kg a 17.550 kg, número de marcha 6
(seis) a frente e 3 (três) a ré, sistema de acoplamento conversor
de torque ou transmissáo direta, transmissão tipo PowerShift,
sistema hidráulico bomba do tipo pistáo fluxo variável, lâmina
com larguralaltura mÍnimas 3.650 mm/610mm, tombamento e

deslocamento da lâmina hidráulico, sistema elétrico de 24 V,

raio de giro mínimo de 7.200mm, direçáo hidrostática,
manobrabilidade articulada, raio de giro 360o, ângulo máximo de
talude de 90o, ripper traseiro com 05 (cinco) dentes grandes,
PNEUS traseiros e dianteiros 14x24 G2lL2 cabine fechada com
ar condiçionado de fábrica e certificaçáo ROPS/FOPS,
rastreador via satélite de fábrica, GARANTIA de 24 (vinte
quatro) meses, e todas as REVTSÔES de manutenção
preventiva, logística e insumos, às expensas da CONTRATADA
durante o período de gârantaa ou 2.000 horas, ENTREGA:
tanque cheio, capacidade mínima de 280 litros, sendo a
CONTRATADA responsável por todas as despesas, por danos e
ou avarias do bem até a efetiva entregâ na sede de cada
Município participantê do(s) Programa(s), a ser recebido
por servidor municipal responsável pelo recebimento.

01 Unid.
830.000,00 830 000,00

Rua PÊraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. Cl'lPJ:
Endereço eletrônlco wury,rtbelraads,pinhaLp!'.go!-bl - E-mall pmrphha]@uq!.a!lm.br. 9grypla§.p!!!:pinhal@gn1ail.coÍn
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TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser
realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado.
ADESIVO ESPECIFICO DE CADA PROGRAMA. MARCA
SANY MODELO STGÍ 9OC1 OS.

476 000,00 476 000,0001 Unid.04
628289

Equipamento Compactação Asfalto. Tipo: Rolo Compactador.
Tipo Motor: Diesel. Potência: Mínima 110 HP. Características
Adicionais: Cabine Fechada Com Rops E Fops. Especificações:
Tipo: ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, úItiMA SériE,

novo, zero hora, admissível fabricaçâo segundo semestre de
2024 ou superior, potência efetiva líquida (máxima em HP)
mínima de 1'10 HP, que atenda ao controle de poluentes -

CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER lll) transmissão tipo
hidrostático, número mínimo de 2 duas) velocidades a frente e 2
(duas) a ré; freio hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10,
peso operacional de 10.500 kg ate '13.000 kg, sistema elétrico
de 24 V, direçáo hidráulíca ou hidrostática, manobrabilidade
articulado, CABINE FECHADA com
sistema de ar+ondicionado de fábríca e certificação
ROPS/FOPS, oscilação de
no mÍnimo 09o para cada lado e articulação de no mínimo 33o
para cada lado, compaclaçáolvibraçâo - sistema de vibraçÕes
de alta e baixa amPlitude,
frequência de vibraçÕes de no mínimo í.800 vpm ou 30,0 Hz,
amplitude alta mÍnimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm,
força centrífuga em alta amplitude, mÍnimo de 230 kN e de baixa
amplitude mínimo de 120 kN, 1 (um) cilindro com capa pé de
carneiro, diâmetro mínimo do cilindro O 1.500mm e largura
mínima de 2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica
de subir
em rampa com vibração de 45o/o,, GARANTÍA de 24 (vinte e
quatro) meses, e todas as REVISÔES de manutenção
preventiva, logÍstica e insumos às expensas da proponente
durante o período de garantia ou 2.000 horas, ENTREGA: com
tanque cheio, capacidade mínima de 200 ,litros sendo a
CONTRATADA responsável por todas as despesas, por danos e
ou avarias do bem dé a efetiva
entrega na sede de cada Município participante do(s)
Programa(s), a ser recebído por servidor municipal responsável
pelo recebimento TREINAMENTO: sim, entrega técnica e
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento
dê certificado, ADESM ESPECIFICO DE CADA PROGRAMA.
MARCA SANY MODELO SSRízOC'OS

1.306.000,00Total

3.2 maquinários deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até em até 90 (noyenta) dias corridos nos endereços indicados na autorização e conforme Termo
de ReÍerência.
3.2 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o [ndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei

14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
3.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstraçâo analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços

devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
3.5 O prazo para manifestação guanto aos pêdidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da
data de protocolo do requerimento.
3.5.1 Caso faltem informaçÕes e a administração solicite complementação do pedido, o pazo irá reiniciar, a contar da
data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
inÍormações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal
deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA
PARANA N.O 983 - CENTRO _ CEP: 86.490-000 - CONVÊNIO SEAB N.O 45612025,

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços conerão por conta da dotação prevista no orçamento do município:
881 -0001882-280-4490520000.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í ' CNPJ:
Endereço eletrônico yÍww.!'ibeiraqr!spiú,41,pt Ssv.br - E-mall plnrpilh?1@!LoLÇq!n.b!'e ça!Í-lpLaq.plnrBinha@g!!êil.çao
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5.'1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.'1 Enhegar o(s) veículo(s) e maquinário(s) na conÍormidade do estabelecido no termo de referência, sendo de sua
responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos Íscais e
comerciais resultantês da adjudicação desta licitação, livres de qualquer Ônus, como despesas de fÍetes, impostos,
seguros e todas es demais despesas necessárias:
5.1.2 Dar plênâ garantia sobre o(s) veículo(s) e maquinário(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze) meses â partir do
Íecebimento definitivo, e infoÍmar o endeÍeço do íabricante, do Fornecedor com o teleÍone do serviço de atendimento
para eventual assistência têcnica durante o prezo de garantia;
5.1.3 Disponibilizar Assistência Têcnica no Estado do Paraná para os veículos e Assistência Têcnica a uma distància de
até 150km da sede do município para os maquinários;
5.1.4 Se responsabilizar pelas revisóes durânte o período de garantia, incluindo insumos e serviços;
5.1.4 A Contratada deverá Íornecer o(s) objeto(s) com todos os equipamentoíitens de segurança e demais acessórios
necessários à sua utilizaçâo e de acessibilidãde êxigidos pelo Código Nacionel de Trânsito;
5.1.5. Comunicar a Secretaria de Transportes do municípao, de forma imediata, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimênto de entrega dos veÍculos/maquinários;
5.'1.6 Entregâr o(s) veÍculo(s) e maquinário(s) adesivâdos conforme cadâ programa:
5.1.7 DisponibilizaÍ treinamento, conforme carga horária sugerida pelo fabricante, abrangendo aspectos teóricos e práticos.
para atê 02 (dois) técnicos operadores, por veículo/máquina, indicados pela CONTRATANTE, sendo os cuslos do
treinamento as expênsas da CONTRATADA;
5.1.8 O treinamênto poderá ser realizado nas dependências da autorizada, concessionária, fábrica ou em local previamente

acordado com a CONTRATANTE, devendo ser agendado com antecedência e acordado com a CONTRATANTE;
5.1.9 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados:
5.1.10 Manter em dia as obÍigaçóes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência destê contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais/Faturas,
5.1.1 1 Náo transferir a outrem, totãl ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este Contrâto, nem
subcontratar, sem prévio ãssentimento da Contratante.

5.1.'12 A recusâ no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍcado e aceito pela Administração, constituise em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionâis, impossibilitando o

direito de contratar com o Poder Público por até três anos. bêm como as sançóes que a Lei impõe, náo impedindo, em
razâo das circunstâncias e a critêrio da administração, a aplicação das seguintes penelidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atÍaso, nâ entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondentê a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prâzo de entrega que em caso de não pagamênto, será encaminhãda paÍa a dÍvida ativa
do Municipio. vrsando a sua execuçáo:
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÕES OA CONTRAÍANTE:

6.1 Parã garantir fiel cumprimento do presente contÍato, o CONTRATANTE se compromete a solicitãr previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório pÍópÍio, a entrega dos produtos bem como efetuar o pagâmento na
forma prevista na cláusula terceira.
a) Fiscalizar ê controlar a execuçáo (confoÍme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregulaÍidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagemento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestar as notas Íiscâis (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao represêntante da êmpresa a ocorrência dê eventuais imperÍeições relacionadâs ao objeto deste
contrato.

CLAUSULA SÉTIMA : DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalizaçáo sobre o ob.ieto deste contrato será exercida pelo senhor ALCIDIO B. SOUZA JÚNIOR.

CúUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA deve observer e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética duÍante todo o processo de licitação, de contratãção e de execuÉo do
objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

Rua Parâná 983 -Centro- CEPi 86.490-000 -Fone: (43)355183Oí CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço elstrôÍÍco www.Íibeiraodopinhal.pr qq!-br - E_mall pmrpinhal@uol-com.br ê comptê§-plIl)jnhal@gmail.com
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a) "orática @nupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o objetivo de

Irin,iá"àài ããúããe servidor público no processo de licitaÇáo ou na.exêcucão de contÍato:

b).prática fraudulenta': a Íalsitrcaçaã oi ãrA.ão Oo. tut".' com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução de contrato;
;i:'práti;;iraú;: esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes com ou sem o

conhecimento de representantes o, pt"pã"toa ao órgâo licitador, visando estabelêcer pÍeços êm níveis artificiâis e

não competitivos;
.t,t .Drática coercitiva": ceusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte às pessoas ou sua propriedade'

;#ü;ú;;;à;;ua participaçao e. um piocesso ticitatório ou afetaÍ a execução do contrato. 
_

ài-lrâià" ãiri"ti* , [) o"siruir, fatsiÍicar, atterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçóes falsas aos

representantes do organismo t,""i".iã i"ui.if"Là, "o, o objêtivo de impedir materialmente a apuração de

"iáãiãá" 
a"-prati"a lrevista ""ir;; t;i 

d"; ;;É iniençao 
"e1a 

impedir materialmente o exeÍcício do direito de o

orgãnísmo financeiro multilateral promover inspeçáo'

8.3'NahipóresedeÍnanciamento,parcialoUintegral,pororgânismoÍ]nenceiromUltilateral.medianteadientamentoou

reembolso'esteorganismoimporásançáosobreumaempresaoupessoafisica,inclusivedeclaÍando-ainelegível,
indefinidamente ou por prazo dêterminado, para a outorga dê contÍatos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o ênvolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, êm práticâs corruptas'

fÍaudulentas, colusivas, coercativas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçâo um contrato Íinanciado

pelo organismô.

8.4, considerando os propóSitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condição para a contrâtação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótêse de o contrato vir a ser financiado, em parle ou integrâlmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo financeiro e/ou pessoas por

eleÍormalmênteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçáodocontratoetodososdocumentos'contasê
Íegistros rêlâcionados à licitaçáo e à exêcuçáo do contrato'

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES

g.l,Arecusanaexecuçáodoobieto,semmotivojustificadoeaceitopêlaAdministração,constitui-seemfaltagrave,
sujeitando a C6NTRATADA, a 

"úà'iÃ""4çâã' "á 
'nãgiiià a" oconéncias Nacionais, impossibilitando o direito de

contratar com o poder públrco poiãü à"i"'ã""", bem" como as sanções que a Lei impóe' não impedindo em tazeo

ãá"'"ir**tàn"i"" 
" 

a critério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

à\ o so/. (zerc virquta cinco po, ã"iiài'po'r-ài. de arràso. na eitrega do ooleto licitado, calculado sobre o valor

;;õ;#;i"; ÉãÃ" in"ainipria" até o limite de 9 9olo (nove vtrgulas nove por cento);

b) Atê 1O% (dez por cento) ,orr" à u"roi ão 
"ontrato, 

peto descu-mprimento de quelquer cláusula do contrato, exceto

il"rã0" ári*ú'are em caso o" 
"a" 

pagr-re"tã. serà encaminhada para a dívida ativa do Municipio. visando a sua

execuÉo,
;i;;1;;à" " Publicagão de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional' estadual e nacional

LAU DE -DA NCI sct

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

1O 1. O Contrato poderá seÍ rescindido:
àir"iüt"*l*ã"1á pela Prefeitura' na forma do artigo 124' inciso l'."a' b'da Lei n" 14'13312021'

Ãi ããr."oiao entre'as paÍtes, na Íorma do 124, incÉo ll, "a, b' c, d" da Lei n" 1413312021;

ií iás nipOteses previstas no artigo 137 da Lei n" 14'133t2021.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIiltEIRA - DA PUBLICAÇÃO

,11.,1 para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciãrá sua publicação-em 
^v^eiculo 

de gÍânde

circulaÇáo, em forma de extrato, ". aoniorÀio"o" *m o disposto no art 174 e'l,75 da Lei 14133120?1'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINÉNTES ALGPD'
í2 í As DaÍtes deverào cumprÍ a Lrj ,f-t 3-70-:ã;Jaã;;E6"to de 2OiãlfGPD), quanto a todos.os dados pessoais

i"arJàffi;;'."J","# i#" ,,i,-*,tame ou do contratdâdministrativo que eventualmente venha a ser firmado a

partir da aprêsentação da proposta*nã pi*"oiÃã"t" àá .ontr"trção, independentemente da dêclaraçáo ou de

il:ittÍi:ã:§ni"os somente poderão ser uririzados para as finaridades que jusriÍicaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os principios do art' 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento cJm úrc"irãs Oos Oaoos obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

Rua Pâraná 983 - cenúo - CEP: 86.4so'o00 - Fone: (43)355'18301 cNPJ: 76.s68.0&/0001'42

Endêreço cletrônlco vttv .ibe iraodopinhal.pr.gov.br _ E_mâll pmrpinhâ bre compras pmÍpilhêl@gmâil coryl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operâçâo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminâdo o tratamento dos dados nos lermos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidadê de guarda de
documentaçáo pâra fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e somente enquanto
não prescíitas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando for o caso, o cumpíimento dos deveres
da presente cláusula, pêrmanecendo integralmente rêsponsável por garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender pronlamente evêntuais pedidos de comprovaçáo formulados.
'12.8 0 Contratado deyerá prêstar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte
aeelizado.
'12 I 0 FoÍnecedor deverá implementar e mentêÍ as medidas têcnicas e organizacionais necessárias para a proteção
dos Dados Pessoaas do Contratante, contrâ dêstruição acidental ou ilegal, danos, peÍdas, alterâçóês, divulgação ou
acesso não autorizados, sem prejuÍzo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de
dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa âutorizada a processar os Dados Pessoais do
Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS DOCUM INTEGRANTES

13.1. lndependentemênte dê transcÍiçáo, Íarâo parte integrante deste instrumente de contrato a píopostâ adjudicada do

Processo de licitaçáo Pregão Eletrônico n.o 06412025, e a proposta Íinal e adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUART - DAS DISPOSICÕES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpriÍ llelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compâtibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍlcaçáo exigidas na licitação, bem como as
normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

'Í5.1 As partes contratãntes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Parãná, como competente
para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
rêsolvidos pela via administrativâ, renunciando a qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.
15.2 E por êstarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forme para um

só êíeito legal, ficando pelo menos uma via aÍquivada na sede da CONTRATANTE, na Íorma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 06 de novem 025

DARIAGNAN
PREFEITO MUNI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
CONTRATO DE FORNECIII'ENTO N.'285/2025 - PREGÀO ELETRÔNICO N.'065/2025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeiráo do
Pinhal e a Empresa TRIUNFO COMERCIAL E SERVIçOS
LTDA,

O Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua
PaÍaná n.o 983 - Centro, neste âto representado pelo Prefêito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRÂIZ,
brasileiro, casado, poÍtadoÍ do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa TRIUNFO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob no.28.739.7821OOO1-02 Fone (62) 99659-1330 e-mail leo trunfocomerc al@gmall com com sede na Rua lrmâ
Alice Bitar Quadra 40 lote 07 salâ 01 CEP 74.494-745 na cidade de Goiânia - cO, neste ato representado pelo senhor
JOSÉ LEONARDO PIMENTA DE REZENDE, diretor comercial, brasileiro, sotteiro, portador da iéduta de tdentidade n.o
4267477 DGPCIGO e inscrito sob CPF/MF n.o 005.398.501-01 neste ato simplesmente denominado QQ!{IRATADO,
Íesolvem celebrâr êntre si o
complementações e alterações
disposiçôes de direito público e,

CLÁUSULA PRIM IRA . DO OBJETO

presente Contrato, que será regido pela Lei n. '14.133, de 0110412021, suas
posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas

ainde, pelas cláusulas e condiçõês a seguir delineadas:

1 1. O presente contrato tem poÍ objeto a aquisição dê caminhões e maquinários novos confoÍme Convênio SEAB n.o
45612025, obrigando-sê o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conÍorme consta na
proposta anexada ao Processo de Licitaçáo modalidade Pregáo EletÍônico registrado sob o n.o 065/2025. a qual fará
parte integrante deste instrumento.

2.1. O presente contrato têrá início na data de sua assinatura e vigorará eté 0511112026, podendo ser prorrogado,
dependêndo do interesse da Administraçáo públicâ Municipal.

cúusu SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

cúusu TERCEIRÂ - DO . DAS COND coES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1 Os valores para aquisição do objeto do processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATAOA, os
quars uem transcritos abaixo

03
609885

0E5CRrÇÃO

QmÊ

Relroesc avadeira Potência Opeíacional Mínima: gS Hp
Capacidade Mínima CarÍegadeira: 0,76 M3. Capacidade Mínima
EscavadeiÍa: 0,175 M3. Traçáo: 4 X 4 Moto.izaÉo: Dieset.
Cabine: Cabine Fechada Rops/Fops Côm Ar-Condicionado
Esoeclricaçôes: Tipo: RETROESCAVADETRA 4X4, última
série, nova, zero hora, admissível fabrjcação segundo semestre
de 2024 ou superior, potência efetiva l,quida (máxima 9m Hp)
minrma de 85 HP, motor diesel que âtenda ao controle de
emissão de poluentês (PROCONVE MAR-t -CONAMA),
transmissão tipo Powershuttle, admissível tipo: Synchro Shut e
e PoweÍshift número mínimo de marcha 4(quako) a frente e 2
(duas) a réi sistema de acoplamento conveÍsoa de torque, freio
multidisco em banho de óleo, sistema hidráulico bomba tipo
engrenagem ou pistão/lluxo va.iável, ESCAVAOEIRA DA
RETRO capacidade da cêçamba mínimo de 30' (kinta
polegadas), proíundidade mínima de escavaçáo 4.200 mm,
altura de carga mínima 3.100mm, força de desagÍegaçáo
na caçamba mínimo de 4.900 kgí, Íorça de desagregaçâo no
b.aço mínimo de 3.000 kgím, CARREGAOETRÂ FRONÍAL
cãpacidade da caçamba mínimo de 0,76 mi cjlindrgs de
elevaçáo mínimo dê 2 (dois) e de tombamento mínimo de 1

(um) altura de descarga mÍnimo de 2.570 mm, altura total de
âÍticulaçáo, minimo 3.290mm, força de desagregação na
cêçamba minimo de 4.000 kgf, carga operacional mínimo de
2.500 kg, PNEUS dianteiros minimo 12x16,S e trâseiros
mínrmo 17,5x25, PESO OPERÂCIONAL de 7 íOO Kg ate
7.900k9, sistêma elétrico 12 V, êixos tipo.eduçáo planetária ou
coroa e pinhâo central, di.eçâo hidrostáticã, cablne íechada com
sistema de ar-condicionâdo ê ROPSiFOPS.

a2 Unid 355 000 00 710.000,00

983 -Conüo- CÉpr 86.490{00 -Fonêi (43)355í8301 CNPJ: 76.968.064/00O1 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

GARANTIA de 24 (vinte e quatro) meses, e todas as
REUSÔES de manulenção preventiva, logística e insumos às
expensas da proponente durante o perÍodo de garantia ou
2 000, ENTREGA: com o tanque cheio, capacidade mínima de
125 litros, sendo a CONTRATADA responsável por todas
as despesas, por danos e ou avarias do bem até a efetiva
entrega na sede de cada Município participante do(s)
Programa(s), a ser recebido por servidor municipal responsável
pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega tecnica
e treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento
dC CCTtifiCAdO,ADESIVO ESPECIFICO DE CADA PROGRAMA,
MARCAFORTÀ MODELO FZRTôSO

3 2 Os maquinários deverâo ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até em até 90 (noventa) dias corridos nos enderecos indicados na autoúzaçâo e conforme Termo
de Referência.
3.2 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
3.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstraçâo analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e Íormação de preços
devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
3.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da
data de protocolo do requerimento.
3.5.1 Caso faltem informaçÕes e a administração solicite complementação do pedido, o grazo irá reiniciar, a contar da
data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será efetuado por Transferência Eletronica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal
deverá ser emitida em nome do MUNtciPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0A0142 - RUA
PARANÁ N.O 983 _ CENTRO _ CEP: 86.490-000 _ GONVÊNIO SEAB N.O 45612025.

CLÁUSULA QUARTA: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1 . Os rêcursos para pagamento dos serviços conerão por conta da dotação prevista no orçamento do município:
88 1 -000/882-280-4490520000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAI

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Entregar o(s) veículo(s) e maquinário(s) na conformidade do estabelecido no termo de referência, sendo de sua
responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e
comerciais resultantes da adjudicação desta licitaçâo, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos,
seguros e todas as demais despesas necessárias;
5.1.2 Dar plena garantia sobre o(s) veículo(s) e maquinário(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze) meses a partir do
recebimento definitivo, e informar o endereço do fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço de atendimento
para eventual assistência técnica durante o prazo de garantia;
5.1.3 Disponibilizar Assistência Técnica no Estado do Paraná para os veículos e Assistência Técnica a uma distância de
até 150km da sede do município para os maquinários;
5.1.4 Se responsabilizar pelas revisões durante o período de garantia, incluindo insumos e serviços;
5.1.4 A Contratada deverá fornecer o(s) objeto(s) com todos os equipamentos/itens de segurança e demais acessórios
necessários à sua utilização e de acessibilidade exigidos pelo Código Nacional de Trânsito;
5.1.5. Comunicar a Secretaria de Transportes do município, de forma imediata, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento de entrega dos veículos/maquinários;
5.1.6 Entregar o(s) veículo(s) e maquinário(s) adesivados conforme cada programa;
5.1.7 Disponibilizar treinamento, conforme carga horária sugerida pelo fabricante, abrangendo aspectos teóricos e práticos,
para até 02 (dois) técnicos operadores, por veículo/máquina, indicados pela CONTRATANTE, sendo os custos do
treinamento as expensas da CONTRATADA;
5.1.8 O treinamento poderá ser realizado nas dependências da autorizada, concessionária, fábrica ou em local previamente
acordado com a CONTRATANTE, devendo ser agendado com antecedência e acordado com a CONTRATANTE;
5.1.9 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
5.1.10 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais/Faturas;
5.1 . 1 I Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este Contrato, nem
subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
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5.1.12 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiícado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionâis, impossibilitando o
dirêito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sangôes que a Lêi impóê, nâo impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaÇão das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a paíe inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vlrgulas nove por cento),
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagâmsnto, será encaminhada para a dÍvida ativa
do Municipio. visando â sua execução:
c) Emissâo e Publiceçâo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

GúUSULA sExTA: DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE:

6.1 Para gaÍantiÍ fiel cumprimento do prêsente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamênte à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a entrega dos produtos bem como efetuar o pagamento na
forma pÍevista na cláusula teíceirâ.
a) Fiscalizar e controlaÍ a exêcuçáo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçõês estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma trâtada na cláusula quaÍta;
d) ConÍerir e atestar as notas íscais (faluÍas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representanle da empÍesa â ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao ob.ieto deste
contrato.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

7.'1. A Íiscalizaçáo sobre o objeto deste contrato será êxercida pelo senhor ALCIDIO B. SoUzA JÚNIOR

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE É DA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratâÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o pÍocesso de licitaÉo, de conlratação e de execução do
objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula dêfinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oÍerecer, dar, recebêr ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o ob.ietivo de
influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) 'prática fraudulênta': a ÍalsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaÉo ou de
execuçâo dê contrãto;
c) "prática colusiva'i esquematizar ou eslabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento dê representantes ou prepostos do órgáo licilador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
nâo competitivos;
d) 'pÍática coercitiva': causer deno ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou âÍetar a execugáo do contrato.
e)'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alteraí ou ocullar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista ecima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir mateÍialmentê o exercício do direito de o
organlsmo financeiro multilateral promover inspeçáo.

8.3. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este oÍganismo imporá sanção sobre uma emprêsa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível,

indeíinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos finânciados pelo organismo se, em qualquer

momênto, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coÍruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da êxecução um contrato financiado

pelo oÍganismo.

8.4. Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contrâtâçáo, deverá

concordar a autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilãtêrâl, mediânte adiantamento ou rêêmbolso, permitirá quê o organismo financeiÍo e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspêcionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitaÉo a à execuçáo do contrato.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Rua Pâraná 983 - c6ntro - cEP: 86.49G{)00 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.988.044/0001-42
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9.1. A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, conslitui-se em falta grave,
sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito dê
contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razão
dãs circunstáncias e a critério da administÍaÉo, a aplicaçâo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objêto licitado, calculado sobre o valor
correspondênte a pârtê inadimplida, até o limite de 9,90Á (nove vírgulas nove poÍ cento);
b) Até 10olô (dez por cento) sobre o valor do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto
prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada paÍa a dívida ativâ do Município, visândo a suâ
êxecução;
c) Emissáo e Publicação de Declaragáo de lnidoneidãde em veículo de imprensâ regional, estadual e nacional.

cúUSULA DÉcIMA - DA RENÚNCIA E RESCI§ÃO

11.1 Para eficácia do presentê instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçào em vêículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.174 e 175 da Lei 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.
12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso, em razáo do ceÍtame ou do contrato ãdministrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da aprêsentação da proposta no procedimento de contrataÉo, indepêndentemente da declaração ou de
acejtação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração dêverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que vênham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
êxceçáo das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guarda de
documentaçâo para fins de comprovação do cumprimento dê obrigaçóes legais ou contÍatuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigaçõês.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subconlratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suâ obseÍvância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia pâra afêrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamênte êventuais pedidos de comprovaÇão formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contrãtantê, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acercã dos dados pêssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implêmênlar e menter as medidas técnicas e organizacionais nêcessárias para a proteçáo
dos Dados Pessoais do Contíâtante, contra destruiçáo acidental ou ilêgal, danos, perdas, alteEçôes, divulgação ou
acêsso náo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida êxigida pelas leis de proteçáo de
dados aplicáveis. O Contratado deverâ assegurar que qualquer pêssoa autorizada a processâr os Dados Pessoais do
Cliente esteja vinculada a obrigâçóês contratuais de conídencialidadê.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOCUMENTOS INTEGRANTES

'13.1. lndepêndentemente de transcriÉo, faráo parte integrante deste instrumente de cont[ato a proposta adjudicada do

Processo de licitaçáo Pregão EletÍônico n.o 064/2025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA QUART - DAS DISPOSICÕES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmentê as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com
as obrigaçôes por ela assumidãs, todas as condições de hâbilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo, bêm como as
normas prêvistas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complêmêntar, durante â vigência deste instrumento.
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'10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l. "a, b" da Lei n' 14.13312021
b) por acoÍdo entre as partes, nã forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14j3312021:
c) nas hipótêses previstas no artigo í37 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1 As partes contÍatântes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhel - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quâisquer questôes oriundas do prêsente contÍato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

'15.2 E por estaíem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) viâs de igual teor e forma para um

só efeito legâl, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021.

RibeiÍáo do Pinhal, 06 de novembro
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PREFEITO MUNICI
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